
    

O Prenifente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Estado de Goiãs, Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, no uso 
do suas atribuições legais, 

REBOLIVE: , 
Cenvocar para prestar serviço extragrdinario, du- 

te 5 horas antecipadas, os funcionários da Secretaria dês- | 
te Tribunal Regional Eleitoral - GERALDO ARTIAGA BRANDÃO, MOA- 
CYR FERNANDES DA SILVA o JOÃO BATISTA SEGURADO, pele espaço de 
10 (dez) dias, os queis seb a orientação imediata de Chefe dn 
Secção Administrativa, Dr. VALDO TEIXEIRA, se encarrogarão da 

distribuição de material para eleições às zonas mais afastadas | 
da Cirewaserição, | 

Arbitrar-lhes umo gratificação correspondente a 
um tórgo de seus vencimentos daquele número do dios. 

Cunpra-ge e amnote-se 

Gabinete da Presidência de Tribune] Regional Fei 
teral do Estedo ds Goiãs, em Goiania, a os 29 de agosto de 

1,960. 
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